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INDICAÇÃO N° 289/2002 Em 21 de no vem de 2002.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL SEDE PRÓPRIA PARA 
O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO 

JARDIM ESPERANÇA.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio V\

O Vereador que, esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interesse público, IN D I C A à Douta Mesa, ria forma regimental, 
o envio de expediente ao Êxm° Sr. Prefeito Municipal, solicitando a sede 
própria para p Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos do Jardim 
Esperança. /' ^h
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JUSTIFICATIVA : /

Atualmente a citada Escola se reune para os ensaios no terreno 
localizado na Avenida Américo Gomes da Fonseca (antiga Estada Campos 
Novos), com aRuaÉzio Cardoso da Fonseca, no Bairro Jardim Esperança.

O Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos do Jardim 
'"Esperança, atuáimehte com um número expressivo'dé ihtegrahtes^ já cohffibüiu 

para a realização de belíssimos carnavais na Avenida de nossa cidade. Essa 
agremiação já faz parte da história carnavalesca de Cabo Frio.


